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(compact disc) ou quaisquer outros meios de armazenamento de voz e imagem, que serão numeradas e 
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ATA DA 06ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 16ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

PRESIDENTE: HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA. 

1ª SECRETÁRIA: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, Herley 

Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, Luci Alvino 

Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik Peloi Flávio e 

Walter Fernandes Martins (ausente justificado) 

 

 

Ao vigésimo segundo dia do mês de março de dois mil e vinte e um, no prédio em 

que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na Avenida 

Amazonas n° 270, realizou-se a 06ª Sessão Ordinária da 16ª Reunião Anual. Os 

trabalhos foram iniciados às 20h04min e encerrados às 22h06min, presidido pelo 

Senhor Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira, e secretariado pela Senhora 

Vereadora Luci Alvino Kniphoff da Silveira. O Senhor Presidente procedeu à 

leitura do ofício enviado pelo Vereador Walter Fernandes Martins, justificando sua 

ausência devido estar em quarentena porque teve contato com pessoas que testaram 

positivo para o Coronavírus. Procedida à chamada e constatada a existência de 

“quórum” legal, Senhor Presidente. Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, 

declaro abertos os trabalhos da 06ª (SEXTA) Sessão Ordinária da 16ª (DÉCIMA 

SEXTA) Reunião Anual realizada em 22 de março de 2021. Convido os Senhores 

Vereadores e público presente a nos colocarmos em pé, para ouvirmos a leitura de 

um texto bíblico, que será proferido pelo Vereador Fabio Plaza Ferreira Barbosa. 

Neste momento coloco em discussão a Ata da Sessão anterior, para que possa sofrer 

Emendas ou Retificações – Não havendo discussão, a mesma está aprovada. 

Solicito à Senhora Secretária a leitura das matérias constantes do Expediente: Para o 

expediente constam as seguintes matérias: MENSAGEM Nº 018/2021 – Recebida 

do Chefe do Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 023/16/2021 – 

Súmula: DISPÕE SOBRE A READEQUAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
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VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO 

FUNDEB, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO 

DE 2020. MOÇÃO Nº 001/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO 

PLAZA, O Vereador que subscreve, formulada em consonância com o Inciso IV, 

do Artigo 189, da Resolução nº 001/2012 (Regimento Interno), solicita à Mesa 

Diretora, que proceda a outorga de Moção de Congratulações aos Servidores 

Públicos Municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

profissionalismo e comprometimento que estão desempenhando suas funções e/ou 

atribuições durante a pandemia no novo coronavírus (COVID-19). O Vereador 

Helton John de Oliveira Maia Santos, solicitou ao Senhor Presidente para retirar de 

pauta o Requerimento nº 020 de sua autoria, Presidente concedeu a retirada. 

REQUERIMENTO Nº 021/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO 

MARTINS, O Vereador que subscreve, formulado de acordo com as normas 

regimentais vigentes, REQUER, após ouvido o Douto Plenário, seja remetido 

expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, 

determinando ao setor competente, para que informe o seguinte: Relação 

patrimonial de todas as máquinas de costuras pertencentes ao Município de 

Goioerê, informar a quantidade, o estado de conservação e o local em que estão 

armazenadas? INDICAÇÃO Nº 038/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR 

MARCIO LACERDA, O Vereador que subscreve, formulada de acordo com as 

normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, 

para que diante do anúncio do Ministro da Educação, Excelentíssimo Senhor Milton 

Ribeiro, no qual o Governo Federal em atenção ao seu pedido, incluiu os 

profissionais da educação no grupo prioritário da vacinação, sugiro aos gestores 

competentes do nosso Município, cada qual na sua esfera de atuação (Prefeito, 

Secretárias de Saúde e Educação) para que dentro da viabilidade legal, técnica e 

financeira, elaborem um plano de vacinação dos profissionais da área da educação e 

colaboradores, vislumbrando desta forma o possível retorno presencial das aulas. 

INDICAÇÃO Nº 039/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR HERLEY 

KLEBER, O Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas 

regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido 

expediente ao Conselho Municipal de Trânsito, para que na pauta deliberativa do 

referido Conselho, seja estudada a viabilidade de se estender os tachões de 

sinalização existentes na Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, divisor de pista, 

mais precisamente entre após a confluência com a Rua Guarapuava até a Avenida 

Vicente Carlos Barbosa. INDICAÇÃO Nº 040/2021 DE AUTORIA DO 
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VEREADOR FABIO PLAZA, O Vereador que subscreve, formulada de acordo 

com as normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, 

sugerindo a roçagem, manutenção e revitalização do passeio público situado no 

entorno da Escola Municipal José Jesus Cavalcante. INDICAÇÃO Nº 041/2021 

DE AUTORIA DO VEREADOR HERLEY KLEBER, O Vereador que 

subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, após 

ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Hermes 

Parcianello, Deputado Federal, para que o nosso amigo “galo guerreiro” fiel 

representante dos mais caros anseios da nossa população, promova as suas gestões 

junto ao Ministro da Educação, Excelentíssimo Senhor Milton Ribeiro, visando a 

alteração da tipologia do Campus Avançado Goioerê IFPR, objetivando transformar 

o Campus Avançado do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Goioerê em CAMPUS, para tanto, solicitamos a alteração dos Anexos I e II da 

Portaria nº 27, de 21 de janeiro de 2015 (MEC). INDICAÇÃO Nº 042/2021 DE 

AUTORIA DO VEREADOR FABIANO BARBOZA, O Vereador que 

subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, após 

ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos 

Reis de Lima, Prefeito Municipal, determinando à Secretaria Municipal de 

Licitação, a realizar estudos, objetivando a aquisição de um Aparelho Soprador de 

folhas, a ser utilizado pelos servidores lotados no Cemitério Municipal de Goioerê. 

INDICAÇÃO Nº 043/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR HELTON MAIA, 

O Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais 

vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao 

Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, para que juntamente com 

a Secretária Municipal de Saúde e assessoria jurídica, estudem a viabilidade técnica 

e legal, de aquisição de polivitamínicos (vitaminas C e D), a serem distribuídos à 

população de baixa renda do Município de Goioerê para o fortalecimento do 

sistema imunológico. INDICAÇÃO Nº 044/2021 DE AUTORIA DO 

VEREADOR RICARDO MARTINS, O Vereador que subscreve, formulada de 

acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano 

Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito 

Municipal, para que juntamente com vossa assessoria jurídica, estudem a 

viabilidade técnica e legal, de elaboração de um Projeto de Lei Complementar, 

objetivando alterar o Art. 210, da Lei Complementar nº 11/2009 (Institui o Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Goioerê, Estado do Paraná) 

modificando a data-base para fins de reajuste salarial, passando do dia 31 de março 
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para o dia 1º de janeiro. INDICAÇÃO Nº 045/2021 DE AUTORIA DA 

VEREADORA LUCI ALVINO, A Vereadora que subscreve, formulada de acordo 

com as normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, 

para que juntamente com o Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, Ilmo. Sr. Gilberto Shiguetaka Matushita, para que estude a 

viabilidade de inclusão no cronograma de serviços do município, ao menos uma vez 

por mês, a coleta de inservíveis. É o que consta Senhor Presidente. Indago à 

Senhora Secretária se há oradores inscritos para a lista própria do expediente? Há 

oradores inscritos Senhor Presidente. Fizeram uso da Palavra no Expediente, os 

seguintes Vereadores, a saber: Helton John de Oliveira Maia Santos, José Ricardo 

Jacinto Martins, Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, 

Fabiano Aparecido Barboza e Fábio Plaza Ferreira Barbosa. Indago aos Senhores 

Vereadores se há interesse em discutir as matérias apresentadas? Não havendo 

interesse em discuti-las, as mesmas estão aprovadas, e as medidas de 

encaminhamento serão tomadas. Indago à Senhora Secretária se constam matérias 

para a Ordem do Dia? Consta, Senhor Presidente. Teremos o seguinte: Em 

discussão, votação única e redação final de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/16/2021 – Súmula: ALTERA A 

LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2009, DE 14/12/2009, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Em PRIMEIRA discussão e votação de autoria do vereador 

Fabio Plaza, PROJETO DE LEI Nº 012/16/2021 – Súmula: DISPÕE SOBRE 

PREMIAÇÃO “ALUNO NOTA DEZ”, AOS ESTUDANTES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

GOIOERÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em PRIMEIRA discussão e 

votação de autoria do vereado FABIO PLAZA, com o apoio de todos os vereadores, 

PROJETO DE LEI Nº 014/16/2021 – Súmula: RECONHECE A ATIVIDADE 

RELIGIOSA COMO ESSENCIAL PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

GOIOERÊ, ESTADO DO PARANÁ, EM TEMPOS DE CRISES OCASIONADAS 

POR MOLÉSTIAS CONTAGIOSAS, EPIDEMIAS, PANDEMIAS OU 

CATÁSTROFES NATURAIS. É o que consta Senhor Presidente. Procedida a 

leitura das matérias, submeto à discussão plenária o Projeto de Lei Complementar 

nº 003/16/2021. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da Palavra, a seguinte 

Vereadora, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira. EM VOTAÇÃO. OS 

VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO 

CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 003/16/2021 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS 
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VEREADORES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. 

Em PRIMEIRA discussão o Projeto de Lei nº 012/16/2021. A PALAVRA ESTÁ 

LIVRE. Fizeram uso da Palavra, os seguintes Vereadores, a saber: Luci Alvino 

Kniphoff da Silveira e Fabio Plaza Ferreira Barbosa. EM VOTAÇÃO. OS 

VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO 

CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 

012/16/2021 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM 

DISCUSSÃO E PRIMEIRA VOTAÇÃO. Em PRIMEIRA discussão o Projeto de 

Lei nº 014/16/2021. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fizeram uso da Palavra, os 

seguintes Vereadores, a saber: o autor do Projeto Fabio Plaza Ferreira Barbosa, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Fabiano 

Aparecido Barboza e Marcio Lacerda de Jesus. EM VOTAÇÃO. OS 

VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO 

CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 

014/16/2021 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM 

DISCUSSÃO E PRIMEIRA VOTAÇÃO. Não havendo outras matérias Constantes 

na Ordem do Dia, indago à Senhora Secretária se há oradores inscritos na lista 

própria da Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor Presidente. Fizeram 

uso da Palavra na Explicação Pessoal, os seguintes Vereadores, a saber: Helton 

John de Oliveira Maia Santos, José Ricardo Jacinto Martins, Herley Kleber Dantas 

de Oliveira, Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Patrik Peloi Flávio, Fabiano 

Aparecido Barboza e Fabio Plaza Ferreira Barbosa. ANTES DE ENCERRAR A 

PRESENTE SESSÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 136 DO NOSSO 

REGIMENTO INTERNO, CONVOCO OS SENHORES VEREADORES E 

SENHORA VEREADORA, PARA UMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, A SER 

REALIZADA NO DIA 25 DE MARÇO DE 2021, ÀS 16h00. EM PAUTA O 

PROJETO DE LEI Nº 023/16/2021 – Súmula: DISPÕE SOBRE A 

READEQUAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020. 

DESDE JÁ, FICAM AS COMISSÕES COMPETENTES A INCUMBÊNCIA DA 

ANÁLISE DO MESMO. Não havendo outras matérias sujeitas à deliberação 

Plenária, agradecemos a presença do público a esta Casa de Leis, aos amigos 

internautas que estão nos acompanhando através das páginas oficiais da Câmara - 

via facebook e pelo canal do Youtube, aos Senhores Vereadores pela forma 



6 

 

Regimento Interno 
Art.112. De cada sessão da Câmara, lavrar-se-á ata dos trabalhos, contendo resumidamente os assuntos 
tratados. 
§1º Os Documentos apresentados em sessão e as proposições serão transcritos, contendo somente a sua 
emente e seu autor; relação nominal dos vereadores que fizerem uso da palavra, salvo requerimento de 
transcrição integral e o resultado da votação, sendo que a integra das sessões será gravada em fitas, CD’s 
(compact disc) ou quaisquer outros meios de armazenamento de voz e imagem, que serão numeradas e 
permanecerão arquivadas por um período de 12 (Doze) meses na Secretaria desta Casa. 
 

democrática como se portaram, desejando a todos uma boa noite, e em nome de 

DEUS declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão Ordinária. Determinando 

a lavratura da presente ata que, após aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente 

e todos os demais membros da Mesa Diretora. 

 

SALA DAS SESSÕES, EM 23 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

 

 

HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

 

MARCIO LACERDA DE JESUS 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

1ª Secretária  

 

 

 

 

PATRIK PELOI FLÁVIO 

2º Secretário 


